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4.º EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL N.º 01/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Triunfo, por meio da Secretaria Municipal de Cultura torna público o 4.º edital de 

retificação do chamamento público de n.º 01/2024, com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto 

nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa 

MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade).  

 

1. ONDE SE LÊ: 2.1.1. O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais em suas diversas 

modalidades dos agentes culturais do município de Triunfo – PB, a serem executados em áreas 

periféricas urbanas e rurais, bem como em áreas de povos e comunidades tradicionais. Conforme tabela 

abaixo descritas: 

CATEGORIAS 

 

QT DE VAGAS 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

COTAS 
PESSOAS 

NEGRAS 

 

COTAS 

PCD 

QT. 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

VALOR 

MÁXIMO 

POR 

PROJETO 

VALOR 

TOTAL DA 

CATEGORIA 

Difusão de 

Obras Literárias 

1 - - 1 R$ 10.000,00 

 

R$ 10.000,00 

Mostras e 

Oficinas 
Teatro/Dança/ 

Musica 

1 1 1 3 R$ 4.914,36 R$ 14.743,09 

Realização de 

Oficinas Artes 

Manuais 

1 1 1 3 R$ 5.000,00 R$ 15.000,00 

TOTAL ............................................................................ 7 - R$ 39.743,09 

 

 

PASSA A LÊ: 

          2.1.1. O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais em suas diversas modalidades dos agentes 

culturais do município de Triunfo – PB. O Edital contempla também ações voltadas ao incentivo da 

economia criativa ambas a serem executados em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em áreas de 

povos e comunidades tradicionais. Conforme tabela abaixo descritas: 

 

CATEGORIAS 

 

QT DE VAGAS 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

COTAS 

PESSOAS 
NEGRAS 

 

COTAS 

PCD 

QT. 

TOTAL 
DE VAGAS 

VALOR 

MÁXIMO  
POR PROJETO 

VALOR 

TOTAL  
DA CATEGORIA 

Mostras e 

Oficinas 

Teatro/Danças/

Músicas e entre 

outros tipos de 

artes ligados(as) 

1 1 1 3 R$ 4.914,36 R$ 14.743,09 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14399.htm#:~:text=1%C2%BA%20Esta%20Lei%20institui%20a,acesso%20%C3%A0%20cultura%20no%20Brasil.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11740.htm#:~:text=%C3%89%20obrigat%C3%B3ria%20a%20exibi%C3%A7%C3%A3o%20das,de%20a%C3%A7%C3%B5es%20relativas%20%C3%A0%20Pol%C3%ADtica%2C
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11740.htm#:~:text=%C3%89%20obrigat%C3%B3ria%20a%20exibi%C3%A7%C3%A3o%20das,de%20a%C3%A7%C3%B5es%20relativas%20%C3%A0%20Pol%C3%ADtica%2C
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023
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a economia 

criativa  

Realização de 
Oficinas Artes 

Manuais 

2 2 1 5 R$ 5.000,00 R$ 15.000,00 

TOTAL ............................................................................ 8 - R$ 39.743,09 

 

2. ONDE SE LÊ – 2.1.2 - Em conformidade ao inciso II do art. 7º da Lei nº 14.399/2022), 20% previstos 

dos recursos deverão ser destinados a execução das atividades culturais em áreas periféricas urbanas e 

rurais, bem como em áreas de povos e comunidades tradicionais.  

 

CATEGORIAS 

 

ÁREAS 

PERIFÉRICAS 

URBANAS 

ÁREAS RURAIS 

QT. TOTAL 

DE VAGAS 

Difusão de Obras Literárias - - 1 

Mostras e Oficinas Teatro/Dança 1 2 3 

Realização de Oficinas Artes Manuais 1 - 3 

 

PASSA A LÊ - 2.1.2 - Em conformidade ao inciso II do art. 7º da Lei nº 14.399/2022), 20% previstos dos 

recursos deverão ser destinados a execução das atividades culturais em áreas periféricas urbanas e rurais, 

bem como em áreas de povos e comunidades tradicionais.  

 

CATEGORIAS 

 

ÁREAS 

PERIFÉRICAS 

URBANAS 

ÁREAS RURAIS 

QT. TOTAL 

DE VAGAS 

Mostras e Oficinas 

Teatro/Danças/Músicas e entre outros 

tipos de artes ligados(as) a economia 

criativa 

1 2 3 

Realização de Oficinas Artes Manuais 3 2 5 

 

 
 

Triunfo-PB, 01 de novembro de 2024. 

 
 

_____________________________________________ 

ESPEDITO CEZARIO DE FREITAS FILHO 

Prefeito Municipal 


